
Art. 4°. Revogam-s as disposições em contrário. 

Umuarama, 21 de janeiro de 2000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 Preta...16..10W da 

EV.202-9Elã 

DECRETO N° 003/2000 

Afeta ao domínio público o Lote de terras que especifica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Tendo em vista a doação efetuada ao Município de 
Umuarama, do imóvel constituído pelo Lote de terras n° "7-Z-11-C", da 
subdivisão do Lote n° 7-Z-11, da subdivisão do Lote n° 7, da Gleba n° 14-
Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, com área de 
1.425,84 m2, conforme Registro n° R-1/9381, de 28/02/1990, na matrícula n° 
9381, do Cartório de Registro de Imóveis — 2° Ofício da Comarca de 
Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica afetada para a finalidade de uso público o 
Lote de terras n° "7-Z-11-C", da subdivisão do Lote n° 7-Z-11, da subdivisão 
do Lote n° 7, da Gleba n° 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município 
de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 1.425,84 m2  (um mil 
quatrocentos e vinte e cinco vírgula oitenta e quatro metros quadrados). 

Art. 2°. Fica incorporad ' Rua Bartolomeu Bueno, da 
cidade Umuarama, a área de terras espec cada no artigo 1°, deste Decreto, 
passando a co 	 via pública. 
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	Art. 30. Este Decr to entra em vigor na data de sua 
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IDNEI 	 OTO 
Secretário 	dministração 

Secretário de Obras e Urbanismo 
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